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Rua Joaquim Tourinho nº 181 - Pechincha - Rio de Janeiro - RJ - CEP: 22770-060 
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Rio de Janeiro 27 de Setembro de 2016 
 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA - 2ª REGIÃO 
SUPERVISÃO DE LICITAÇÕES E DISPUTAS ELETRÔNICAS 
Rua Uruguaiana nº 174 - 8º andar - Sala 805-B - Centro - Rio de Janeiro - RJ, 
telefones (21) 3554-9000 (PABX - PRR/2ª Região), 3554-9426/9013 (CPL) e 3554-9057 (FAX). 
Ref: Pregão Eletrônico nº 13/2016 - Processo Administrativo n° 1.02.000.001297/2016-76  
Objeto: aquisição de mobiliários  
 

Proponente: Grif Center Comércio e Serviços Ltda-ME 
 

Marca do Mobiliário: Martinucci – Modelo: SWPlus 
Garantia: 01 (até um ano, após entrega e montagem)  
Prazo de Entrega: 30 (até trinta dias após formalização do pedido)  
Validade da proposta: 60 (até sessenta dias a contar da apresentação formal) 
Prazo para Pagamento: 30 (até trinta dias após entrega e recebimento do produto) 
Local de entrega: Rio de Janeiro/RJ 
 

Banco: 104 - Caixa Econômica Federal 
Agência: 2956 - Praça Mauá 
Conta Corrente: 1309-7 
Operação: 003 
Praça: Rio de Janeiro 
 
- Nos preços propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e demais despesas operacionais com execução de mão de obra para montagem, e/ou que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens; 
 

- Não estão inclusos aquisições de peças ou componentes para reposição ou modificação do produto 
originalmente proposto, que sendo necessário e possível; serão cobrados à parte ou disponibilizados pelo 
contratante; 
 

- A proposta foi elaborada considerando a prestação de serviços de montagem em dias úteis e em horário 
comercial, trabalho noturno, em dias de feriados ou finais de semana; deverá ser observada a legislação vigente; 
 

- A proposta foi elaborada considerando os serviços de montagem para os bens propostos, não incluindo: 
1) Remanejamento de outros bens; 
2) Desmontagem e/ou montagem de outros bens; 
3) Transporte interno ou externo de outros bens; 
4) Os locais de montagem para os bens fornecidos deverão estar livres e desimpedidos desde a época da entrega.   
 

- Os serviços de montagem são garantidos pelo mesmo prazo de garantia para os produtos. 
 

- Não são cobertos pela garantia de produto:  
1) Danos causados acidentalmente, apontados após a data do recebimento dos bens; 
2) Deformação, quebra ou dano de qualquer natureza, provocado pelo uso inadequado do produto; 
3) Riscos, lascas, quebras, exposição às intempéries, manchas provenientes da aplicação de produtos químicos; 
4) Conservação inadequada; 
5) Defeitos causados por golpes extremos e/ou não comuns ao uso normal para qual o produto foi concebido. 
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Pelo presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei n.º 8.666/93, 
da Lei n.º 10.520/02, do Decreto n.º 5.450/05, bem como de suas atualizações, propondo à Procuradoria Regional 
da República da 2ª Região a execução do objeto desta licitação, obedecendo às estipulações do correspondente 
Edital e asseverando que: 
 
1 - No preço final de nossos serviços e fornecimento estão inclusos todos os custos diretos ou indiretos, os tributos 
e demais encargos fiscais e trabalhistas, bem como todos os itens e equipamentos necessários à perfeita prestação 
do objeto licitado. 
 
2 - O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, contado da data da entrega de seu respectivo 
envelope. 
 
3 - Que em caso de divergências entre os valores apresentados nas propostas escritas, será adotado o critério de 
preferência descrito a seguir, em ordem decrescente de prioridade: 
   3.1 Os valores expressos em algarismos (absolutos) sobre os índices percentuais. 
   3.2 O valor unitário sobre o valor total. 
   3.3 O valor escrito por extenso sobre o expresso em algarismo. 
 
4 - Se declarados vencedores, na hipótese do valor final oferecido no Pregão ser distinto do apresentado em nossa 
proposta escrita, encaminharemos em 02 (duas) horas nova proposta, de acordo com o valor final oferecido no 
Pregão, considerando o novo valor proposto em sessão, e de acordo com as correções realizadas pelo Pregoeiro 
nos termos do presente Edital, respeitando o que segue: 
   4.1 - Os valores integrantes das propostas não poderão ser majorados, salvo se decorrerem de correção 
expressamente autorizada pelo Pregoeiro. 
   4.2 - Temos ciência que, caso a licitante vencedora não cumpra a obrigação descrita neste subitem, restará 
caduco o seu direito de vencedora do certame, sendo aplicadas as disposições do inciso XXIII do artigo 4º da Lei n.º 
10.520/2002, bem como as dos artigos 27 e 28 do Decreto n.º 5.450/2005, sem prejuízo das demais cominações 
legais e editalícias. 
   4.3 - O prazo prescrito no item 4, poderá ser prorrogado, mediante solicitação devidamente justificada pela 
licitante e aprovação do Pregoeiro. 
 
5 - Caso nos venha a ser adjudicado o objeto do Pregão n.º 13/2016, ele será executado inteiramente de acordo 
com o seu Edital e seus Anexos. 
 
6 - Temos plenas condições de realizar o fornecimento nos prazos contidos no Anexo I deste Edital (Termo de 
Referencia), após a assinatura do contrato. 
 
7 - Nosso preço global para fornecimento dos bens relacionados no Pregão nº 13/2016 para o item 02 é o de R$ 
3.780,00 (três mil setecentos e oitenta reais), conforme abaixo discriminado: 
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PLANILHA DE QUANTITATIVO E CUSTOS 

Item Descrição Quant. Vlr. Unitário Vlr. Total 

02 

GAVETEIRO VOLANTE - produzido em MDP; revestido, interna e 
externamente, em laminado melamínico padrão casca de ovo; medindo 
440 (L) x 480 (P) x 580 (A); com tampo monobloco de 25 mm de espessura; 
bordas longitudinal anterior frontal arredondada post-forming 180º e 
bordas restantes revestidas em fita de poliestireno de 1,5mm na mesma 
cor do gaveteiro; 04 (quatro gavetas sendo: 03 (três) gavetas médias e uma 
gaveta porta-lápis, fechadura frontal na gaveta superior do lado direito, 
com travamento simultâneo; 02 (duas) chaves; rodízios duplos e fechadura; 
frente das gavetas revestida no mesmo padrão do corpo do gaveteiro, com 
bordas boleadas; corpo das gavetas em aço com tratamento 
antiferruginoso; base, fundo e lateral com 18 mm de espessura; com 
puxadores tipo alça em aço escovado. Conforme modelo PRR2. 

10 378,00 3.780,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Imagem Ilustrativa 

Site: http://www.martinucci.com.br 
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DECLARAÇÃO 
 
 
DECLARO, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo de habilitação, nos termos do presente 
Edital, e que temos ciência da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
DECLARO, não possuir em nosso quadro de pessoal empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 anos (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (Lei nº 
9.854/99); 
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DECLARAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
Para fins do disposto no item 6.1. h, do Edital do Pregão nº 13/2016, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 
299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato do Pregão nº 13/2016, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão nº 13/2016, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão nº 13/2016 quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão nº 13/2016 antes da adjudicação do 
objeto da referida licitação; 
 
(e) o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido 
com ou recebido de qualquer integrante da Procuradoria Regional da República da 2ª Região antes da abertura 
oficial das propostas; e  
 
(f) está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para 
firmá-la. 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 


